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EMENDA ADITIVA Nº    /2026

Projeto de Lei nº 00192/2026


EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 192/2026, SOBRE A TRANSFERÊNCIA DA COORDENAÇÃO DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL PARA A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
[bookmark: _GoBack]

Art. 1º - Ficam acrescidos os seguintes incisos V e VI ao art. 50 da Lei nº 3.084, de 22 de maio de 2014, na redação dada pelo Projeto de Lei, com a seguinte redação:
“V - publicar, em sítio oficial de transparência ativa, relatórios periódicos contendo, no mínimo, o número de pedidos de acesso à informação recebidos, atendidos, indeferidos e pendentes, o tempo médio de resposta, o percentual de atendimento no prazo legal e a identificação dos assuntos mais demandados pela sociedade e pelo Poder Legislativo.”
“VI – apresentar, anualmente, relatório público de gestão da transparência, com avaliação do cumprimento das normas de acesso à informação, dos principais entraves identificados na Administração Pública Municipal e das medidas corretivas adotadas para o seu aperfeiçoamento.”




Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.
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[bookmark: _heading=h.9z6259vul1qe]



[bookmark: _heading=h.3dy6vkm]_________________________________________
Daniel Marques 
[bookmark: _heading=h.1t3h5sf][bookmark: _heading=h.4d34og8][bookmark: _heading=h.2s8eyo1][bookmark: _heading=h.17dp8vu][bookmark: _heading=h.3rdcrjn][bookmark: _heading=h.26in1rg][bookmark: _heading=h.lnxbz9][bookmark: _heading=h.fpqpmc9yrbki][bookmark: _heading=h.exiqbem5rh8a][bookmark: _heading=h.35nkun2][bookmark: _heading=h.1ksv4uv][bookmark: _heading=h.44sinio][bookmark: _heading=h.2jxsxqh][bookmark: _heading=h.z337ya]Vereador




















[bookmark: _heading=h.3j2qqm3]JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade aperfeiçoar o Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executivo que promove a transferência da Coordenação de Transparência municipal para a Controladoria Geral do Município. Embora a proposta represente avanço institucional ao vincular a transparência ao órgão central de controle interno, o texto original limita-se essencialmente à alteração de competência administrativa, sem estabelecer instrumentos concretos de monitoramento, publicidade de desempenho e transição operacional.
A Lei Municipal nº 3.084/2014 já consagra, no âmbito do Município de Niterói, o dever de divulgação ativa de informações, a manutenção de Serviço de Informações ao Cidadão, a observância de prazos de resposta e a produção de relatórios estatísticos sobre pedidos de acesso à informação. Também atribui à autoridade de monitoramento e ao Poder Executivo funções de avaliação, acompanhamento, consolidação de estatísticas e aperfeiçoamento das normas e procedimentos de transparência. Por isso, a mera mudança da estrutura responsável, sem a correspondente previsão de metas mínimas de publicidade e avaliação periódica, mostra-se insuficiente para garantir melhoria efetiva na entrega da transparência ao cidadão. 
Além disso, a Constituição Federal assegura o acesso às informações de interesse coletivo ou geral, e a Lei Municipal 3.084/2014 repete essa lógica ao exigir procedimentos objetivos, ágeis e linguagem clara. Se tal mudança criar barreiras práticas, atraso ou concentração excessiva de poder sobre os dados, pode haver violação indireta desse direito.
No tocante à criação do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social, a ausência de salvaguarda expressa quanto à autonomia de pauta, deliberação, manifestação e publicidade dos atos do Conselho pode enfraquecer a função de controle social do colegiado, reduzindo sua capacidade de fiscalizar, recomendar providências e dar visibilidade a falhas estruturais da política municipal de transparência. 
A emenda propõe, assim, que a nova estrutura responsável publique relatórios periódicos com indicadores objetivos de desempenho, permitindo o acompanhamento social e parlamentar da efetividade da política de acesso à informação. O acréscimo de relatório público anual de gestão da transparência reforça a accountability administrativa e oferece base concreta para fiscalização do cumprimento da Lei de Acesso à Informação em âmbito municipal.
Diante do exposto, a aprovação da presente emenda contribuirá para que a reorganização proposta pelo Executivo não se limite à mudança de órgão competente, mas resulte em efetivo fortalecimento da política municipal de transparência, com maior mensuração de resultados, publicidade ativa e controle social.





                      Av. Amaral Peixoto, 625 / Gabinete: 30 – Centro – Niterói – RJ – CEP.: 24.023-900         MVM
Whatsapp – 21 99315-2332
E-mail: vereadordanielmarques@gmail.com

image1.jpg




